
I  N  D  I C  A  Ç  Ã  O

No. 442/2000

“Solicita ao Executivo a abertura 
de via  pública.”

Senhor Presidente,

O vereador infra-assinado nos termos regimentais 
em vigor,  INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  solicitando o empenho de Sua 
Excelência, junto a secretaria competente,  para que se torne possível a realização de 
abertura da Avenida Campinas, entre a Rua Itaipava e a Rua Andradina, no bairro Barra 
do Una, conforme croqui e mapa anexo. 

JUSTIFICATIVA: A  medida  se  faz  necessária, 
pois os proprietários de lotes da referida avenida desejam construir e não tem acesso à 
mesma.

Plenário  da  Câmara,  Sala  Vereador  ZINO 
MILITÃO DOS SANTOS, 21 de agosto  de 2000.

Eduardo Simões Valente
VEREADOR


